
EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 302/2006

 (Do Senhor Paulo Pimenta)

EMENDA MODIFICATIVA:

Modifique-se o Art. 17 desta Medida Provisória, com o seguinte texto:

Art. 17.  Os arts. 3o, 4o e 10 da Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004, passam a

vigorar com a seguinte redação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de

julho de 2006:

“Art. 3o  A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária -

 GDAT de que trata o art. 15 da Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002,

devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da Receita Federal,

Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é

transformada em Gratificação de Atividade Tributária - GAT, em valor

equivalente a noventa por cento do vencimento básico do servidor.

Parágrafo único. Aplica-se à GAT às aposentadorias e pensões.”

(NR)

“Art. 4o  Fica criada a Gratificação de Incremento da Fiscalização e

da Arrecadação - GIFA, devida aos ocupantes dos cargos efetivos das

carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência

Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de que trata a Lei no 10.593, de 2002,

no percentual de até cento e vinte e cinco por cento, incidente sobre o

maior vencimento básico de cada cargo das carreiras.

................................................................................................................................................. ” (NR)

“Art. 10.  ...................................................................................................................



§ 1o  Às aposentadorias e às pensões que vierem a ocorrer antes de

transcorrido o período a que se refere a parte final do caput deste artigo

aplica-se à GIFA no percentual de cinqüenta por cento sobre o valor

máximo a que o servidor faria jus se estivesse em atividade.

................................................................................................................................................. ” (NR)

JUSTIFICATIVA

Os integrantes das carreiras do grupo Auditoria vêm sofrendo a ocorrência

de perdas salariais, principalmente nos últimos dez anos. Tomando como base o

Índice do Custo de Vida (ICV), do DIEESE, conclui-se que as perdas para estes

servidores variam de 63 a 129%, a depender da classe/padrão das tabelas.  Além

disso, estas carreiras atuam em um setor estratégico do Estado. A arrecadação

federal depende do trabalho dos servidores destas carreiras e, portanto, a

remuneração deve corresponder à sua importância. Esta emenda propõe um

aumento nos percentuais da GAT e da GIFA como forma de incremento dos

vencimentos desses servidores.

Em face do exposto, contamos com a colaboração dos nobres e ilustres

pares na aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, em       de julho de 2.006.

Paulo Pimenta

Deputado Federal PT/RS


